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LEI Nº 1.905, DE 15 DE MARÇO DE 2010
Dispõe sobre a denominação de prédio público.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIQUETE APROVA:
Art. 1º Fica denominado Posto de Saúde “MARIA APARECIDA RODRIGUES – CIDA DOS MARINS” o Posto de Saúde localizado no Bairro dos Marins
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício “Ver, José dos Santos Barbosa”, Câmara Municipal de Piquete, Sala Seraphim Moreira de Andrade 15 de março de 2010.
PROF. HUGO RICARDO SOARES
Presidente

DR. CLAUDINEI DE BARROS MAGALHÃES

1º Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria aos dezesseis (16) dias do mês de março de dois mil e dez (2010).
CELSO RAMOS DA SILVA
Diretor Administrativo
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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